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CONTRATO ADMINISTRATIVO Na024/2017. 

.Contrato que entre sj celebram a ,CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETÈ, 
Estado de Minas Gerais, com endereço na Uua Assis Andrade, na 540, Centro,-
Conselheiro 

entro;
Conselheiro Lafaiet-e - MG - CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n 
19.380.914/001-53,'neste ato representada por seu Presidente, Vereador Sandro José 
dos Santos, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a empresa MP 
INFORMÁTICA LTDA. - ME, reprçseiiadwpèlseu representante legal, Senhor Ricardo 
Luiz Barboza, brasileiro, casado,. jÓztadoi dQdPF n16.579.196-68 conf sede na Rua 
Rodrigues Câldas, n9  747sàj409 Baiçro-Sanfo'Agostihh5; x)cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, .CEP 301913r42,0, 'inscrita:n6 tNPJ/MF sob o número 
26.204.770/0001-40, 'dor9aritê enominada - simplÉsinente de CONTRATADA, em 
decorfência do Processo Adninhstrativo ftr  1036/017; modalidad. PREGÃO 
PRESENCIAL, do aipo Menor Preço por Ite '.za'aquisição de equipamentos de 
informática, tais como, compuiaores, nobreaks, impre ?asmatriciai, lato de tinta elaser e 
HD externo, homologado emU9 de'junhczde 2917, nfèçhante sujeição  mutua nos termos 
da Lei Federal n2  10.920, d 17' de julho:dt 20Ó2.pê Lei FãIn2  8466,  de 21 de 
junho dê 1993, pela Lei ti'okplenieritar nQ '123, de '1'. de dezehibro 'de 2006, pela Lei 
Municipal na 5.354, de 19 d; dezembro dê 2011, pèlo Dechto  Municipal na 261,.de 11 de 
abill de'207, pelo Decretp Municipal na 366, de 18 dê fevereiro de 2908, legislação 
pertinente 'é às segdin'tés cláusulas côhtratuais:  

CLÁUSULA PRIMEIItA,-PO OBJETO-  
o prêsente' contrato tem por objeto a contratação dê empresa vêncedor/do item 06 da 
cota principàI]rëse*ada para 'a CONTRATANTE, cQnforme esecfficaçQes técnicas 
contidas no A'nqxo/Ftaô editál tlo Pregão Pres&pcial ?b OOZ/2'017, do Processo 
Administrativo nQ036Z2d17, que fica fazendo Part o presente 1nstrumento. 

1 

CLÁUSULA-SEGUNDA - DA FÕRMADÉ ËXEdJÇÃO DÓ CONTRATO 
2:1- A-execuçãod'o objeto da presente contratação devera ocorrer em dnformidade 
com as especificações técnicas constantes, do Anexo 1 do Instrumento Convocatório e 
demais exigências Élue o integram. 
2.2 -D przo máximo paraa execução e entrega do objeto deste cohtràfo é de'20 (vinte) 
dias a partir do recebimento'da-NAF - Nota de Autorizáção de. Fornecimento, podendo. 
ser prorrogado, desde que se comprove que a dilação do prazo é necessária para a 
conclusão Ida entrega dos equipamentos objeto da presente contratação. 

- 2.3 Após a entrega dos equipamentos pelo(s) fornecedor(es), a Câmarã Municipal 
disporá de um período de até 10 (dez) dias úteis para teses e Verificações dos requisitos 
e configurações constantes neste Ter±o d&Referêncja. A partir deste períocto, satisfeitas 
todas as condições de testes, a Câmara Municipal emitirá a respectivo "Termo de-
Aceitação Final", no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
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24 - Deverão ser fornecidos equipamentos 4e prinrekra qualidade, podendo a 
CONTRATANTE rejeitar qualquer equipamento queyier a ser fornecido em desacordb 
com as especificações,técniças contidas no Anexo Ido Instrumento Convocatório ou que, 
seja considerado de má qualidade, bem comorequerer a substituição dqsequipamentos 
fora de especificaçãoçum prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 	 - 
2.5 - Faro parte, integrante, deste 'õntrato todcís os elementos, aptesentadbs 'pelà 
Licitafite vencedora que tenham seryidõ de-base para, o julgamento, bem como as 

- - - 	- 	. . rN 
condições estabelecidas no instnhiieri;o, licitatório'-1qe originou este e seus anexos, 
independente de transcrição.  
2.6 - Havendo conflito ëllfreeste  contrato &apropofla,preyalecerá o cbntrato, e, sobre' 
todos, há de se acatai' a leiï6ddra,rqud rege a'fiiitérra. -. 
2.7 - Este Confrato dvr&er executada fielmnte$1as partes, de acordo com as 
cláusulas ,avençadas e as notmas da tçi, respondendo-ça4a uma-pelas consequências dq 
sua inexecuçao total ou paçal. 	 q 

CLAUSULA TERCEIRA r"DO!PBAZff 
3.1 - O presente Cotratoerá inicio na data d'esuà assinatura e término giiando'da 
conclusão de sêu objeto, -prbduiindo efeit&s, inclusive, dutante  a vigência do prazo de 
garantia previsto fia'cláusúlq 8.3 do presenté instrumento.. 	 -. 
3.2 - Em cho de prorrogação, dó prazo contratual, estaj será instruffiêntajízada. por 
intermédio de termo aditivo; além do que, a solicitação' de prorÔgaçãocontratual 
devérá ser SolicitadÊ co?n antecedência, mínima de- 15 (quinze) tuas do tétmino de 
vigência dá presente contrato.. 	 -d  7 

\ 	s 	 À 

CLÁÍJSULÃ QIYAWfA'-DADOCUMpY.TAÇÃO CONTIL&tUAI4 
' 

7" 
Fazem parte dste ,Coiltratp, -inaepCnéntemçnte,,ãet,ansciição, os. seguintes 
documentos, cujo teof&deconbecimento das paj-td%-contrâtantes: Proposta de preços 
da CONTRATADA, Iiistrumento Cónvocat6rfo dp1Processo Administrativo no 036/2017, 
e seus anexos, além das normas e ins&uções legais vigéntés nó País, qúe lhe forem 
atinentes.  

CLÁUSULA QUINTA DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAAMENTO 
5;1 - O valor estimado «este contrato é de-R$ 18.150,00 (dezoito mil, cento e cinquentà 
reais). 	 - 

- O pa'gamentoserá efetuado pelo setor financeiro da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete, até 10 (dez) dias úteis' do recebimento dos equipamentos, 
mediante apresentação de .Notá Fiscal, -devidamente atestada, 'devéndo a referida 
empresa comprovar que Mantém todas as condtções de habilitaço exigidas. 
5.3 - A CONTRATADA fica obrigadá a aceitar nps 'mesmas çondições contratuais os 
acréscimos ou supress8es que se fizerem na compra dos equipamentos objeto de; 
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preente contrato, decorrentes de modificações. de -quantitativos, projetos ou 
.especificações, 'àté o limite de 25% (vinte e cinco ' por- cento) do -valor inicial atualizado 
do contrato, sendo que emqualqer'cao, a alteraçãô contratual será objeto de exame 
pela Assessorii Jurídica da CONTRATANTE. 
5.4 - O preço proposto será fixo e irre'ajusável. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS-DESPESAS KFONTES DOflECURSOS 
As despesas decoçentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal 
vigente, cuja fonte de recurso teni à següínte classifiCação: 

Unidade 	 '01.01 	CORPO tEQ1SIATIVO 
Subiínidade 	 0,1!9LÕ18, 	GABI'NE-TE'E SECETARIA DA CÂMARA 
Fuiição 	 01i " 	LEGISLATIVA' ' 
Sub-Função 	 031' 	ÀÇÃt'tEG1SDrrVA 
Classif.Orçamentria 	0091.2001 MANUTEÇ4,DS  ATMD4DES DA-CÂMARA 
Elemento de Despesa 	4.90.52.00 EQUIPA11EN'ËÓSE MATERIAL PERMANENTE. 
Fonte de Recursos 	a.o.oa 	EÇU.RSO,9O1DINÁRIOS 

CLÁUSULA tfMk- DAS  qBRIGAÇÔES ÔÁ COTJTRÀt4TÉ. 
7.1 - Responsabilizar-se pI4s despesas decdrrentes-da p4blicação deste instrumento. 
7.2 - Prppiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execuçãcxdos serviços, inclusive' 
permitir `o, livre acesso dos responsáveis da CONTRATADA às. déendê'ncias da 3 
CONTRATANTE, desde quê devidamente identificados. 	

/ 
7.3 - Efetuar o pagamento a COrskTRAT1DA  de acordo com as condições de preço e 
prazos estdbeIeciõs neste Coiitrato. 	 / 
7.4 - Cumpriçoestàiecido fio Edital. ,do, pregão Presencii n-092'/2017, Proçeso 
Admihisrativo hzo 036/2p17, ainda que no mecionado oeste Cdntrato, e as deffiais 
obrigações estipuladas no mesmo -ou esCal3elecidas en?'1q,particularmeiíte nas Leis 
Federais nu U0.520/02- è-8:666/_9,31  

7.5 - Providenciar- a &entuah,reoçãd •de ,obst,ácxilos do local '-de instalação dos 
equipamentos om çi finalidade de facilitá-la. 
7.6 - 'A não execução ou retardamento das obriga'ções listadas nesta cláusula, garantirá à 
CONTRATADA o direito de redefinir o prazo-de entrega-dos equipamentos. 

CLÁOSULAOÏTAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
8.1 - Zelar pela qualidade dos equipamentos e da execução de'sua instalação conforme 

-estabelecido na Cláusula Segurda do presente- Contrato. 
8.2 - Cumprir oprazo previsto ria cláusula 2.2 deste contrato. 
8.3 - Oferecer garantia de 02 (dois) anos - .e assistência para reparos. No caso dos, 
computadores, a assistência'deve ser in lobo. 

8.4 - Durante à período de garantia dos equipamentos descritos neste termo de referêncià, 
disponibilizar, sem ônus adiciohais para a Câmara Municipal; meios para esclarecimento de 
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dúvidas relativâs ao uso, instalação ou configuração dós equipamentos, assim corro orientação e 
acompánhamerito da soiução'de problen7as. 

'8.5 - Disponibilizar suporte -técnico não assistido, o qual compreenderá o download de 
infoiações téànicas e de drivers, e de aplicativos/utilitáribs relacionados com os equipmeritos 
fornecidos. Este serviço deverá er prestado pela Internet, e-mail, e/ou outro meio hábil de 
comuflicáço. 	 - 
8.6 - Recolher o equipamento na Câmara Municipal no prazo máximo de 5 (cjnco) dias úteis; 
após a solicitação do Setor de Patrimôiíio, p aàs custas da CONTRATADA, -repará-lo e restituí- 
Ia àCâmarÁ 	' 	 ?&" 4. 	 -J 

8:6.1 - No caso dos computadoFês;  forícêdbViërá. umpt&,de 4 (uatro) horas para 
comparecer à Câmara M,untcipale  iniciar-a assistên,iá. Caso seja necessário o recolhimento do 
equipaitento para reparo extçno, oC$razoè  Tos mesipos4o,itefn 8.6. 
8.7 ,Caso o problema detecfaçjo"hão seja solucionado` dentro deste prazo, a CONTRATADA -
deverá disponibilizàr, -fmediátaienie, outro qui an1eng(  coif especificações semelhantes ou 
superiores até que o :equipanïeno deféituoso 	 em funcionamento em 
perfeitas condiçõS, num prazo'máximode' 3Ô (trinta}1$4Iavenào 'lmposibilidade do reparo 
do equipahento, á,CONTRATADA -dverárovqr a- substituição deflnitii'a do equipamento 

t 	 1 defeituoso. 	 -  
8.8 'Oferecer canais tjep6municação, ríumeros4e telefone e fax, meios virtuais (site, e-mail, chat 
etc.), para que 'séja forinalizadb o pedido fie reparo ou sub4ituição  dos equipamentos pelo 
usuário.-,: 	 2 
8.9 - TrànspArtar, por sua cojita é risco,-os equipaméntos pbjetd dete contiáto' ficando 
sob sua: responsabilidade quaisquer acidentes no trajeto de tran?port/ 	/- 

8.10 - AssUmir -à responsâbilidade por-todos os encargos  prevfdepáários  ? obrigações 
sociais preyitos,nlegisfção social e trabalhista'em vigor, dkçigàndo-e'a  saldá-los na 
época própria,wèqué4seus funcionrips nãç manterão nenhum 'vinculo empregãtício 
com oCONTRATANTE. 	 / 
8.11 - Assumir taffibkf'jesl5olisabiliUade por todjs's-\Øro\'idências e obrigações 
.estalelecidas na Iegislaçãd esbcífica dê acid?ntes 6o trabalho, quando, em dcorrência 
da espécie, forem vítimas os seus funcionários no desempenho dos, serviços. 

8.12 - Sér responsável civil e criminalmente, pela execução e segurança dos serviços, 

devendo implantar as medidas de segurança necessárias, de acordo com as normas e 

especificações vigentes, observando sempre as proteções individuais e coletivas. 
8.13 r Fornecer, instalar e entregar, para -,operação os equipãmentos, objeto deste-
conttato; Cüjo aceite final se dará- com a emissão do "Termode Recebirpenito-Definitivo" 
pelo Setor de Almoxarifado e Patrimnio da CQNTRATANTE, conforme óláusulq Décima 
deste instrumentÓ, quando passará a vigorár a garantia do equipamento. 

8.14 - A inadimplência da CONTRATADA com refe?ência aos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantês da- execução do presente ajuste, não 
transfere a CONTRATANTE a responsabilidàde por seu,pagamento, nem poderá' onerar 
o seu objeto. 

7 
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8i5 Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade çom as obrigações 
assumidas, todas as condições dê habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.f6 --A CONTRAT'ADA flcaobrigada a aceitar, nas mesmas condiões contratuais, os 
acréscimos e as su'pr.ëssões que se fizerem necessá'riosaté 25%'(vinte e cinco por cento) 
do, valor total do contrato. 
8.17 - Cumprir o' estabelegido no Edital do Pregão Vresencial n2  002/2017, Processo 

'Administrativo ng 036/2017 airid'a que não mencionado neste Contrato, e.as demais 
obrigações estipuladas no mesmo ou qstaelçidas .em lei; particularmente nas Leis 

- 	.4, 	'4 •p,  Federais n9Ã 10.5Z0/02  è 8.666/'9... 	' 
f 	' 

CLÁUSULA NONA- DAS ADÊQ»ÀÇõES'TÉëNICAS' 	+ 
9.1 - Quaisquer wodifd 	ie "ihipliqae. em -ãmentQ ou supressões de 
quantitativos nos termos 	do ar 	Lei n §"&Ç6/93  deverão ser registradas 
por intermédio de termo aditivo.  

9.2 - As alteraçõ6s dq espeçificações ob`rigatoriâffie 	deverão er discriminadas em 
plaPilhas que cíevrão ser juntadas os autos4o' tkWssb administrativo que resultou 
na presente contratàção. . 	 ,,,-' / 	1 

	

'ti 	 1 
4 ' 	1Tp 

CLÁUSULA DECIMA- DO*BECEBIMENTO p0 EQUIPAMENTO 
10.1 

-0 
 trecebimento liraQisório do serviços dir-se-á' a' requerimento da 

CONTR'AtAPA' no trftiino destes, mediante «termo de Recebimeríto Próvisório", 5 
conso?ntea disposição èonsante da alínea "a", do intiso '1, do art. 73/da bei,'Federal n 9  
8,.666/93Mornan»-se o're'cebimento em definitivo -1-0 (dez) dia-'úteis após, se ficar 
constatada 'a inexistênéia de qualquer deMito nos equipàmentqs'e na eêcução de sua 
instalação.  

10.2 - Decorrido o prazb,de id [dez) dias úteis consttaUa'àbóa execução dos serviços 
contratados, de a?otdo -cditi a aiínea-"15", do- i4ciso Irdb art: 73, da Lei- Federal n2  
8:666/93, a CONTRATANTE; mediante "terkd de"Recebiihento Definitivo", receberá 
definitivame'nte qsequipamentos no prazoe 02 (dois) dias úteis. 
10.3'- A contagem do prazo de garantfà nisnciona'do no-item 8.3 será iniciada a partir da 
data de emissão do "Termo de Redõbime'nto -Definitivo" pelo Setor de Almoxarif'ad'o e 
Pdtrimônio da. Câmara Municipal, -conforme previsto no item anterior. 
10.4 - Caberá a Câmara Municipal rejeitar totalmente ou em 'parte, quaisquer 
equipamentos que não estejam de acordo com as exigências e requisitos deste termo de 
Peferência, Óu aquele que não seja cõmprpvadamente original' ou novo, bem como 
requerei: a substituição dos equipamentos fora de'especifidação num prazo máximo de 5 
(cinco5 dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCÚWA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 	- 
Quem, convocado dentro do prazo -de' validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato,,deixar 'de bntreg'arou apreSentar documéntação Talsa exigida para o certame, 
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enseJr o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, -comportar-se de modb 'inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará iMpedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredençiado no 'sistema de cacfasframento de fornecedores da 
Câmara Munitipal, pelo prazo de'até'S (cinco) an$, sem prejuízo das multas previstas 
no edital, na ata de registro de preços,-neste contrato e das demais cofninações Ïegais. - 

11.2 Os ilícitos administrativos sujeitam os infratbres às comfnações legais, garantida a 
prévia e ampla defesa em proces%oaUntinis'tiãtivoi' 

- 11.3 A inexecuçao cont?;baliidciuive;poi atraso injusttfrdadu na.execuçao do contrato, 
sujeitara o contratado a nqjltade mora, que ra graduda dé'accrdo com a gravidade da 
infração, obedecidos-os segúJfeslimites máximos: 

- 	- 
II- 0,3% (três déciípos por cnto) âo dfa, até o tfige&o jiia de atraso, sobre o valór da 
parte do fornecimento ou serviço não realjíafo'' F 

1H - 0,7% (sete décimos porcento) sobreivaldtU'arid d[ornecimento op serviço 
não realizado, por cada dia subsequente aó'tfigésimo. 
1'1.3.1 A multa a que se refere este iteni não impede que a Admfni,stração rescinda 

.unilater,almqnt&o contrâto eaplique as denïais sançõesprvisÇas na lei.,, A 
11.3.2 Á milfa, aplicada após regular processo administrafivod  será dés96ntada da 
garantia'do con'tratado fakdso,çpdp perto qq,e,.stQeu valor èxc,Éáer ãq da garantia 
prestada.-  quaidd exigida, além da perI desta, a !cotratadarespoderá pela sua 
diferen,Ç; qqe,será idescontadá dos pagmenfos evéntiíalntdite' devidos péla 
administração 'ou ainda, à foy o caso, cobràda judicialmente. Acaso não tenha sido 

-exigida garantia, ÇONThATANTÉ se reserva o- dirêitbdç descontar diretamente do 
pagamento devido ao FORNECE,OR o,valõt de qualquéi multa porventura imposta. 

11.3.3 Ás multas previstas neste item nãt têm` caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá o FORNECEDOR da-responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

11.4 ->Para a aplicáção das-pénalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da, falta, os prejuízos dela advindos par'a a 
reincidência na prática do ato. 

- As penafidades aqui previstas serão -aplicadas sem prejuízo das demais 
comnãções estabelecidasna Lei Federal i 8.66/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
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1- 20% (Vinte por õentó) sob?&6 aT6i d6 6onirto' i'&o dedescumprimé•nto total da 
obrigação, inclusive-  no & recusa do adiudidatário' enrfffmr õ"èontrato: 
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Câmara MuniciPal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADÔ DE MINAS GERAIS'  

Processo Administrativo nQ 036/2017 - CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/-MG 
MODALIDADË:Pregão Ptêsèncial na 002/2017 - tIPO: Men& Preçá por Itêm 

12.1 - O presente Contrato poderá ser. rescindida amigavelmente, pór acordo entre, as 
partes, j9dicialmente, nos termos da legislação, ou por determinaçãb pôr ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
-12.2 - Conítituem motivo paia a rescisão do çontrato 
12.2.1 —ainexecução total ou prcialdà olj'eto do contrato; 
12.2.2 õnão cumprimento das cláusulas contratuais, ou prazo; 
1 2.2.3 - o cumprimento irregular da cláusulas contratuis; 
12.2.4 -rõqs4de interesse da serviço p4}?licp, 
123» r'oaso de o presênteCoxiliato er rqsçIndidp.oy  culpa dá CONTRATADA serão 

.4 	 1= 	 tt  d 
observàçlas as segufntescondiçS: 
12.3.1 - a CONTRATADA nâ?ítêrá direito dê ellgirineniza'çãd por qualquerrejuízo e 
será responsável pelos danós >cãsionados, 	n'g&-CQNTRATANTE aplicar as 
sanões contratuais e legais Deinentps. 
12.3.2 - a CONTRATADA terá t direito de ser reeMbolsada pelos maiériaig j 
fornecidôs, até a data da rescisão, deduzidos os prdjuíios clausádcs a CONTRATANTE; 

• -tq/-- 	 •1 

1•2.3.3 caso a CONTRATANTE nãà usQ o ireitd41é'i-esdíndir este Cbntratõ, poderá, a 
-seu exclusivo c;it&io sustàr 6 paaitoJÂas '(atpças 'jehdetes, até qife a 
CONTRATADA cumpra integralmente a condição eoiltYitalinfringida 	 - 
Í2.4 - Np caso de rêsë!sãdjd'dicial, a CONTRATANTE devera pagar à CONTRATADA os 
matérjis já fornecidos; de acordo com os termos deste Cohtrato. 
12.5 - Tto-kONTIMT.AN1Escomo a, CONTRATADA poderão rescindirystContrato' 	 
çjn caso de inté?rupção dos serviços contratados em virtude de casofdrtuitrno'u de força 
maior, conforme definidQ tio artiga'-3.93-- dotódigo- Civil Braileiro/ desde que 
regularmente comprovado ofato necessário, cujos efeitos nãq eYarn p'6ssfveis evitar ou 

4'  

impedir. 	 4 

12.5.1 - No caso 'previsto- fio 1tehtanterior, aCpNTRÁTAN1fEÈpaga;á'à  CONTRATADA o 
fornecimento de materiais. qúe a mesma tenha realizado, 	como os serviços já 
presfados, de acordo com os termos- detétdutrato: 
Ï2.5.2 - Sempre que uma das parteá julgar necessário,  invocar motivo de frçamaior ou 
de \caso fortuito; deverá fazer imediata comunicação escrita à outra, tendd esta última 
um praia de até 05 (cinco) dias da data de eu recebimènto para contestar, ou 
reconhecer os motivos constantes-  da notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NOVAÇÃO 
13.1 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisqudr direitos a ela 
assegurados neste Contrato oata Lei, em geral, .pua não aplicação de quaisquer sanções 
nelas previstas, não impofta em novação quanto a seus termos, não -devndd, portanto, 
ser,  interpretada como renúncia,  ou desistência de aplicação ou de ações futuras. 
13.2 - Todos os rçcursõs postos.à disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão 
considerados coma cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos 
legais. 	- 	 - 

) 
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CONTRATANTE 

Câmara Munici ai de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo Administrativo flQ  036/2017 - ÇM/COJSELHIRO LA?AIETE/MG 
MODALIDADE: i'regão'Presencial flQ 002/2017 - TIPO: Meiw'r Preço por Itêni 

ClÁusulA DÉCIMA QUARTA -'PÁ VINCULAÇXO: 

O presente termo contratual está plenamente vinculado às disposições do Processo 
Administratii'o nQ 036/2017 e a Prôposta da CONTRATADA, a Emprsa L & M 
TECNOLOGIA E INFORMÁTICA EIRELI - ME, conforme documento constante dos autos 
do Processo Administrativo n 036/2'017 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 

O presente contrato será regido 'peÇa Lei' 'PëraL ii2  8.666/93 e suas -alterações 
posterioreS. Caso haja 	 no presehte 

'contrato, estas serão ditinuidasêaund&' 6g Ørinéíjios'jtídjcos, aplicáveis a  situação 
fática existente, preservatido-ds 	-ditélto 	eQ$1%ÀTADA, em prejuízo da - 	- 
prevalência do interesse úbUco. 	 - - 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTAI.DOPORO 	 1 
16.1 - Para as quËstes dec}wrentes deste Cont119. 4a1tleito o Fóro da Comarca de. 
Conselheiro Lafaiete/MG, çom , renutítia í4rsá d& qual quer -,outro, por mais 
privilegiado que,seja. 
16.2 - Para firmeza copio ptova  do acordadç, -é lavrado dpresentè contrato, que depois, 
de lidd e achado conforme, é assinado pelas partes e dua esteihunhas, que também o 
assinani cjeJq sendo extraíàas as cópias que se fiz'erhi necesárias'lpara seu fiel - 
cumprinento, tpdas de igual teor e forma. 	 / 

>1  

Téstemunhas: 

Cons&ljieiro Lafaiete 14d&junhq de 2017. 

2 

CPF:2 f7/JG_Gi' 
RG: 	 RG: ,k-Ç-  
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